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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA - 001 - 2023 - CESSÃO DE SERVIDOR - CONSORCIO VELHO CHICO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 - AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UTI DO HOSPITAL MUNICIPAL CARMELA DUTRA

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  19/2023  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GOVERNO E  PLANEJAMENTO.
SENDO IMÓVEL LOCALIZADO NA AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 493 CENTRO, EDIFÍCIO PROFESSOR
ANTÔNIO BARBOSA, SALA Nº 08 TÉRREO DA GALERIA CRISTINA, UTILIZADA COMO ARQUIVO DO
SETOR DE RECURSOS HUMANOS-RH DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  20/2023  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GOVERNO E  PLANEJAMENTO.
SENDO SALA Nº 11 TÉRREO LOCALIZADA NA AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 493 EDIFÍCIO PROFESSOR
ANTÔNIO  BARBOSA  -  GALERIA  CRISTINA,  CENTRO  EM  BOM  JESUS  DA  LAPA-BAHIA.  SENTO
UTILIZADA  PARA  INSTALAÇÕES  E  FUNCIONAMENTO  DO  IBGE  -  INSTITUTO  BRASILEIRO
GEOGRÁFICO E ESTATÍSITICO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA AV. DUQUE DE
CAXIAS, Nº 493 EDIFÍCIO PROFESSOR ANTÔNIO BARBOSA - SALA 06 "B" TÉRREO, CENTRO EM BOM
JESUS DA LAPA-BAHIA, PARA SERVIR DE APOIO ÀS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO,  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO.  SENDO  UTILIZADA  PARA  GUARDA  DE
EQUIPAMENTOS  E  UTENSÍLIOS  DIVERSOS,  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  25/2023  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SENDO SALA "D" DO 3º ANDAR DO
EDIFÍCIO PROFESSOR ANTÔNIO BARBOSA, PARA SERVIR DE ARQUIVOS PARA OS SETORES DE
CONTABILIDADE E LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  26/2023  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GOVERNO E  PLANEJAMENTO.
SENDO SALA "A" DO 3º ANDAR DO EDIFÍCIO PROFESSOR ANTÔNIO BARBOSA, PARA SERVIR DE
DEPÓSITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  27/2023  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GOVERNO E  PLANEJAMENTO.
SENDO SALA Nº 05 TÉRREO LOCALIZADA NA AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 493 EDIFÍCIO PROFESSOR
ANTÔNIO  BARBOSA  -  GALERIA  CRISTINA,  CENTRO  EM  BOM  JESUS  DA  LAPA-BAHIA.  SENTO
UTILIZADA PARA ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, GOVERNO E PLANEJAMENTO
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  28/2023  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  SENDO  IMÓVEL  UTILIZADO  PARA  AS
INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PARA ENFRENTAMENTO À
COVID-19 DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

RATIFICAÇÃO
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RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 - AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UTI DO HOSPITAL MUNICIPAL CARMELA DUTRA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  034/2023  -  AQUISIÇÃO  DE  FÓRMULAS  E
SUPLEMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UTI DO HOSPITAL MUNICIPAL CARMELA
DUTRA

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  163B/2022  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  023/2022  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA
FROTA DO MUNICÍPIO.

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  049/2021  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  22/2021  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM RÁDIO DE
ALCANCE EM TODO O TERRITÓRIO DESTE MUNICÍPIO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 5KW, A FIM DE
VEICULAR MATÉRIA DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA.

CONVÊNIOS

CONTRATO 001-2023 - CONTRATO DE PROGRAMA VELHO CHICO E BOM JESUS DA LAPA - BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     

(77) 3481-3374                                  
 

 

PORTARIA Nº. 001 DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER, ATRAVÉS 

DE TERMO DE CESSÃO E COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

disposições legais e constitucionais, pelo Presente Termo de Cessão e Cooperação 

Técnica,  

 

CONSIDERANDO o Contrato de Consórcio Público celebrado entre o Município de 

Bom Jesus da Lapa e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico, 

ratificado através da Lei Municipal n° 282, de 05 de Janeiro de 2021; 

 

CONSIDERANDO que o CDS Velho Chico integra a administração indireta deste 

município, conforme Lei n° 11.107/05; 

 

CONSIDERANDO a legalidade de cessão de servidores de entes consorciados ao 

Consórcio, conforme determinação do Artigo 4°, § 4° da Lei Federal n° 11.107/05 e 

Art. 23 do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, bem como Protocolo 

de Intenções/Contrato de Consórcio Público do CDS Velho Chico, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Fica designada a cessão do servidor PAULO VICENTE DE OLIVEIRA, 

brasileiro, maior, casado, servidor público municipal na função de Professor, 

portador do CPF n° 110.448.818-36, cedido ao Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico, para compor o quadro de servidores operacionais do 

CDS- Velho Chico.  

 

 

Parágrafo Único: A função a ser desempenhada pelo servidor cedido será 

determinado pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico, 

desde que compatíveis com o vínculo originário do servidor. 
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Art. 2.º - A cessão do servidor, referido no artigo anterior, será a título não 

oneroso, devendo o município cedente arcar com o pagamento dos seus 

vencimentos. 

 

Art. 3.° - O servidor cedido permanecerá no seu regime originário, 

retornando ao seu vínculo em todos os seus termos com a extinção da presente 

cessão. 

 

Art. 4.° - A Vigência desta cessão será de 24 (vinte e quatro) meses, 

podendo haver rescisão a qualquer tempo por decisão das partes ou poderá ser 

prorrogado, conforme pactuação de termo de prorrogação.. 

 

Art. 5.º - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 16 de Janeiro de 

2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     
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Art. 2.º - A cessão do servidor, referido no artigo anterior, será a título não 

oneroso, devendo o município cedente arcar com o pagamento dos seus 

vencimentos. 

 

Art. 3.° - O servidor cedido permanecerá no seu regime originário, 

retornando ao seu vínculo em todos os seus termos com a extinção da presente 

cessão. 

 

Art. 4.° - A Vigência desta cessão será de 24 (vinte e quatro) meses, 

podendo haver rescisão a qualquer tempo por decisão das partes ou poderá ser 

prorrogado, conforme pactuação de termo de prorrogação.. 

 

Art. 5.º - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 16 de Janeiro de 

2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 



6
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XV | N º 2974 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA UTI DO HOSPITAL MUNICIPAL CARMELA DUTRA   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
 

CONTRATO Nº 053/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, 
inscrito no CNPJ: 18.656.923/0001-61. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrito no 
CNPJ: 18.656.923/0001-61, com sede na Rodovia BR-526, nº 1559, Galpão 13 – 
Cassange - Salvador/BA – CEP. 41.505-220, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 034/2023, Processo 
Administrativo nº 053/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Fórmulas e Suplementos Para Atender as 
Necessidades da UTI do Hospital Municipal Carmela Dutra.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 06 de janeiro de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais).   

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
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c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 034/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 06 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
________________________ 

SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
CNPJ: 18.656.923/0001-61 

CONTRATADO 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 053/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 18.656.923/0001-61. – OBJETO: 

Aquisição de Fórmulas e Suplementos Para Atender as Necessidades da UTI do 

Hospital Municipal Carmela Dutra. O valor global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 

mil reais), com vigência dia 06/01/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/01/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 053/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 18.656.923/0001-61. – OBJETO: 

Aquisição de Fórmulas e Suplementos Para Atender as Necessidades da UTI do 

Hospital Municipal Carmela Dutra. O valor global é R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 

mil reais), com vigência dia 06/01/2023 até 29/12/2023, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 06/01/2023 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2023 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 37/2023 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 37/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 

14.133/2021) sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento. Sendo Imóvel localizado na Av. Duque de Caxias, nº 493 

centro, Edifício Professor Antônio Barbosa, sala nº 08 térreo da Galeria 

Cristina, utilizada como Arquivo do Setor de Recursos Humanos-RH do 

município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023, 

podendo ser prorrogado. B.J. Lapa, 03/01/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 19/2023 

 

CONTRATO Nº 37/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 

206.581.925-15 – OBJETO: Locação de Imóvel, para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento. Sendo Imóvel, localizado na Av. Duque de Caxias, nº 493 

centro Edifício Professor Antônio Barbosa, sala nº 08 térreo da Galeria 

Cristina, utilizado como Arquivo para o Setor de Recursos Humanos-RH do 

município de Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – 

O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Data da 

Assinatura: 03/01/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2023 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 37/2023 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 37/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 

14.133/2021) sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento. Sendo Imóvel localizado na Av. Duque de Caxias, nº 493 

centro, Edifício Professor Antônio Barbosa, sala nº 08 térreo da Galeria 

Cristina, utilizada como Arquivo do Setor de Recursos Humanos-RH do 

município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023, 

podendo ser prorrogado. B.J. Lapa, 03/01/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 19/2023 

 

CONTRATO Nº 37/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 

206.581.925-15 – OBJETO: Locação de Imóvel, para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento. Sendo Imóvel, localizado na Av. Duque de Caxias, nº 493 

centro Edifício Professor Antônio Barbosa, sala nº 08 térreo da Galeria 

Cristina, utilizado como Arquivo para o Setor de Recursos Humanos-RH do 

município de Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – 

O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Data da 

Assinatura: 03/01/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 38/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 38/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 14.133/2021) sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo sala nº 11 térreo 

localizada na Av. Duque de Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – 

Galeria Cristina, centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia. Sento utilizada para 

instalações e funcionamento do IBGE - Instituto Brasileiro Geográfico e Estatísitico 

de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023. B.J. Lapa, 03/01/2023. 

Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 20/2023 

CONTRATO Nº 38/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 206.581.925-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo sala nº 11, térreo 

localizada na Av. Duque de Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – 

Galeria Cristina, centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia. Sendo utilizada para 

instalação e funcionamento do IBGE-Instituto Brasileiro Geográfico e Estatístico do 

município de Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Data da Assinatura: 

03/01/2023. Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 38/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 38/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 14.133/2021) sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo sala nº 11 térreo 

localizada na Av. Duque de Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – 

Galeria Cristina, centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia. Sento utilizada para 

instalações e funcionamento do IBGE - Instituto Brasileiro Geográfico e Estatísitico 

de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023. B.J. Lapa, 03/01/2023. 

Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 20/2023 

CONTRATO Nº 38/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 206.581.925-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo sala nº 11, térreo 

localizada na Av. Duque de Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – 

Galeria Cristina, centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia. Sendo utilizada para 

instalação e funcionamento do IBGE-Instituto Brasileiro Geográfico e Estatístico do 

município de Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Data da Assinatura: 

03/01/2023. Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 39/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 39/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, localizado na Av. Duque de 

Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – Sala 06 “B” Térreo, 

centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo 

utilizada para Guarda de Equipamentos e Utensílios Diversos, município de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 14.400,00 

(catorze mil e quatrocentos reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023, 

podendo ser prorrogado. B.J. Lapa-Bahia, 03/01/2023. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 21/2023 

CONTRATO Nº 39/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 

206.581.925-15 – OBJETO: Locação de Imóvel, localizado na Av. Duque de 

Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – Sala 06 “B” Térreo, 

centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Administração, Governo e Planejamento, sendo 

Imóvel utilizado para Depósito e Guarda de Equipamentos e Utensílios 

Diversos – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: 

R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais). Data da Assinatura: 

03/01/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 39/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 39/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, localizado na Av. Duque de 

Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – Sala 06 “B” Térreo, 

centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo 

utilizada para Guarda de Equipamentos e Utensílios Diversos, município de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 14.400,00 

(catorze mil e quatrocentos reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023, 

podendo ser prorrogado. B.J. Lapa-Bahia, 03/01/2023. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 21/2023 

CONTRATO Nº 39/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 

206.581.925-15 – OBJETO: Locação de Imóvel, localizado na Av. Duque de 

Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – Sala 06 “B” Térreo, 

centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Administração, Governo e Planejamento, sendo 

Imóvel utilizado para Depósito e Guarda de Equipamentos e Utensílios 

Diversos – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: 

R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais). Data da Assinatura: 

03/01/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 43/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 43/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 14.133/2021) sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo Sala “D” do 3º andar do Edifício Professor 

Antônio Barbosa, para servir de Arquivos para os Setores de Contabilidade e 

Licitação do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) com vigência de 

03/01/2023 a 29/12/2023, podendo ser prorrogado. B.J. Lapa, 03/01/2023. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 25/2023 

CONTRATO Nº 43/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 206.581.925-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo Sala “D” do 3º andar do Edifício Professor 

Antônio Barbosa, para servir de Arquivos para os Setores de Contabilidade e 

Licitação – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 

14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais). Data da Assinatura: 03/01/2023 Fábio 

Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 43/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 43/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 14.133/2021) sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo Sala “D” do 3º andar do Edifício Professor 

Antônio Barbosa, para servir de Arquivos para os Setores de Contabilidade e 

Licitação do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) com vigência de 

03/01/2023 a 29/12/2023, podendo ser prorrogado. B.J. Lapa, 03/01/2023. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 25/2023 

CONTRATO Nº 43/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 206.581.925-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo Sala “D” do 3º andar do Edifício Professor 

Antônio Barbosa, para servir de Arquivos para os Setores de Contabilidade e 

Licitação – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 

14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais). Data da Assinatura: 03/01/2023 Fábio 

Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 44/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 44/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 14.133/2021) sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo Sala “A” do 3º andar 

do Edifício Professor Antônio Barbosa, para servir de Depósito do município de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 14.400,00 (catorze mil e 

quatrocentos reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023, podendo ser 

prorrogado. B.J Lapa, 03/01/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 26/2023 

CONTRATO Nº 44/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 206.581.925-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo Sala “A” do 3º andar 

do Edifício Professor Antônio Barbosa, para servir de Depósito – PRAZO: 

03/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 14.400,00 (catorze mil e 

quatrocentos reais). Data da Assinatura: 03/01/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 44/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 44/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 14.133/2021) sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo Sala “A” do 3º andar 

do Edifício Professor Antônio Barbosa, para servir de Depósito do município de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 14.400,00 (catorze mil e 

quatrocentos reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023, podendo ser 

prorrogado. B.J Lapa, 03/01/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 26/2023 

CONTRATO Nº 44/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 206.581.925-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo Sala “A” do 3º andar 

do Edifício Professor Antônio Barbosa, para servir de Depósito – PRAZO: 

03/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 14.400,00 (catorze mil e 

quatrocentos reais). Data da Assinatura: 03/01/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 45/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 45/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 14.133/2021) sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo sala nº 05 térreo 

localizada na Av. Duque de Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – 

Galeria Cristina, centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia. Sento utilizada para 

Atividades da Secretaria de Administração, Governo e Planejamento do município de  

Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023. B.J. Lapa, 03/01/2023. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 27/2023 

CONTRATO Nº 45/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 206.581.925-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo sala nº 05, térreo 

localizada na Av. Duque de Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – 

Galeria Cristina, centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia. Sendo utilizada para 

Atividades da Secretaria de Administração, Governo e Planejamento do município de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR 

GLOBAL ANUAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Data da Assinatura: 03/01/2023. 

Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 45/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 45/2023 - dispensa de licitação (art. 74, V, Lei 14.133/2021) sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo sala nº 05 térreo 

localizada na Av. Duque de Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – 

Galeria Cristina, centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia. Sento utilizada para 

Atividades da Secretaria de Administração, Governo e Planejamento do município de  

Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais) com vigência de 03/01/2023 a 29/12/2023. B.J. Lapa, 03/01/2023. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 27/2023 

CONTRATO Nº 45/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF: 206.581.925-15 – 

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, Governo e Planejamento. Sendo sala nº 05, térreo 

localizada na Av. Duque de Caxias, nº 493 Edifício Professor Antônio Barbosa – 

Galeria Cristina, centro em Bom Jesus da Lapa-Bahia. Sendo utilizada para 

Atividades da Secretaria de Administração, Governo e Planejamento do município de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 03/01/2023 a 29/12/2023 – O VALOR 

GLOBAL ANUAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Data da Assinatura: 03/01/2023. 

Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 47/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde. Sendo imóvel utilizado para as instalações e funcionamento do 

Centro de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19 do município de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais) com vigência de 04/01/2023 a 29/12/2023. B.J. Lapa, 04/01/2023. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 28/2023 

CONTRATO Nº 116/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA DE LOURDES NEVES BRAGA, CPF: 

027.771.905-42  –  OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Saúde, sendo Imóvel utilizado para instalações e 

funcionamento do Centro de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19 do 

município de Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 04/01/2023 a 29/12/2023 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Data da 

Assinatura: 04/01/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 47/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde. Sendo imóvel utilizado para as instalações e funcionamento do 

Centro de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19 do município de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais) com vigência de 04/01/2023 a 29/12/2023. B.J. Lapa, 04/01/2023. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 28/2023 

CONTRATO Nº 116/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIA DE LOURDES NEVES BRAGA, CPF: 

027.771.905-42  –  OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Saúde, sendo Imóvel utilizado para instalações e 

funcionamento do Centro de Atendimento para Enfrentamento à COVID-19 do 

município de Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 04/01/2023 a 29/12/2023 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Data da 

Assinatura: 04/01/2023 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 053/2023 

Objeto: Aquisição de Fórmulas e Suplementos Para Atender as Necessidades da UTI 

do Hospital Municipal Carmela Dutra. 

CONTRATADO: SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, 

inscrito no CNPJ: 18.656.923/0001-61. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 053/2023 

Objeto: Aquisição de Fórmulas e Suplementos Para Atender as Necessidades da UTI 

do Hospital Municipal Carmela Dutra. 

CONTRATADO: SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, 

inscrito no CNPJ: 18.656.923/0001-61. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimentos - UPA. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de janeiro de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 053/2023, Dispensa de Licitação 

n° 034/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica SERVNUTRI 

COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrito no CNPJ: 

18.656.923/0001-61, visando a Aquisição de Fórmulas e Suplementos Para Atender 

as Necessidades da UTI do Hospital Municipal Carmela Dutra, no valor global de R$ 

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 053/2023, Dispensa de Licitação 

n° 034/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica SERVNUTRI 

COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrito no CNPJ: 

18.656.923/0001-61, visando a Aquisição de Fórmulas e Suplementos Para Atender 

as Necessidades da UTI do Hospital Municipal Carmela Dutra, no valor global de R$ 

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 06 de janeiro de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163B/2022 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa MARINGÁ AUTO 

SERVICE LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa MARINGÁ AUTO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

12.275.120/0001-80, sediada na Avenida Manoel Novais, nº 1061 – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal o Srº 

Sulivan Coelho Damaceno, inscrito no CPF sob o nº 790.843.385-53, identidade nº 

09.152.793-71 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 

inciso I, b, c/c §1º e no Art. 57, Inciso II, da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 

163B/2022, referente ao processo administrativo nº 163/2022, na modalidade Pregão 

Eletrônico 023/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa para a Prestação de Serviço de Manutenção de veículos da frota do 

município. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2022 a 31/12/2023, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0100 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0129 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0130 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015– Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019– Material de Consumo. 
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Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 Elemento/Despesa: 3390.39.00.004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
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Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

MARINGÁ AUTO SERVICE LTDA. 
CNPJ Nº 12.275.120/0001-80 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 
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O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa FUNDAÇÃO 

CULTURAL E EDUCACIONAL BOM 

JESUS. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL BOM JESUS, 

inscrita no CNPJ sob nº 14.617.674/0001-44, com sede na Praça da Bandeira, nº 47 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo 

Srº Wiliam dos Santos Betonio, portador do CPF. Nº 039.439.716-94 e RG nº 

59.806.186-1 SSP/SP, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 

inciso I, b, c/c §1º e no Art. 57, Inciso II, da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 

049/2021, referente ao processo administrativo nº 049/2021, na modalidade Pregão 

Eletrônico 22/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa Para Prestação de Serviços de Divulgação em Rádio de Alcance em Todo 

o Território Deste Município, com potência mínima de 5kw, a fim de Veicular Matéria 

de Interesse da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2022 a 31/12/2023, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante 
do Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 
Quilombolas. 
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
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Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas 
e Antidiscriminatória. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0060 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0060 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0060 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0060– Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
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Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  
 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2018 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de dezembro de 2022. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL BOM JESUS. 
CNPJ: 14.617.674/0001-44 

 

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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CONTRATO DE PROGRAMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS - Nº 001/2023 – PROINFRA-

PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DO CDS VELHO CHICO 

 

CONTRATO ADMINITRATIVO QUE FIRMAM O 

CDS VELHO CHICO E O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA, PERTINENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

EXECUÇÃO DE OBRA NO ENTE MUNICIPAL. 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO – CDS VELHO 

CHICO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.069.044/0001-39, com 

sede na Rua Fernando Freitas, N.º 16, Bairro São Gotardo, BOM JESUS DA LAPA – Bahia - CEP: 

47.600-00, neste ato representado pelo Sr. CASSIO GUIMARAES CURSINO, portador da cédula de 

identidade RG nº 901-962, SSP/DF, e inscrito no CPF sob nº 385.185.111-00, residente e 

domiciliado na TV ROD SANTANA – CENTRO, Sítio do Mato-  Bahia, Estado da Bahia e o MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 

14.105.183/0001-14, com sua sede na Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, situada na 

Rua Floriano Peixoto, S/N, centro, CEP 47600-000, telefone (77) 34814214, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador do 

CPF/MF nº. 625.532.405-20, doravante denominado CONSORCIADO, : têm entre si justo e 

contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 11.107/2005, Decreto nº. 6.017/2007 e ao 

Contrato de Consórcio Público, o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS e FINALIDADE: 

 

O presente contrato visa o cumprimento das finalidades do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico, pertinente a execução de ações consorciadas no 

âmbito se sua atuação, com base na legislação em vigor, Contrato de Consórcio Público ratificado 

mediante Lei pelos entes consorciados, decisão da Assembleia Geral e Contrato de programa, 

pertinente ao Programa de Infraestrutura do CDS Velho Chico, conforme o Princípio de Interesse 

Público e o desenvolvimento regional. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente Contrato Administrativo tem como objeto a contratação para execução de 

serviços de recuperação e tapa-buracos de ruas e avenidas tudo conforme planilhas e Projeto, 

que segue como parte integrante no anexo I deste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ENTRE CONSÓRCIO PÚBLICO E ENTE 

CONSORCIADO: 
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A contratação pela administração (ente consorciado) do CDS Velho Chico (Consórcio), 

dispensa ato licitatório em decorrência do quanto determinado no Artigo 2º, § 1º, III da Lei 

n°11.107/05 e Artigo 18 do Decreto n° 6.017/07, onde determina-se que para o cumprimento de 

seus objetivos/finalidades, o consórcio público poderá ser contratado pela administração direta ou 

indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação. 

 

Parágrafo Único. A dispensa de licitação, mencionada no caput, é exclusiva a 

administração direta ou indireta dos entes da Federação para com o Consórcio, não abrangendo 

os contratos que forem firmados pelo CDS Velho Chico com outros entes privados ou terceiros, 

para realização do objeto do presente contrato, que obedecerão a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e, de forma subsidiária, a Lei Estadual n°9.433/05. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA BASE LEGAL: 

 

O presente Contrato tem como base as normas da Lei n° 11.107/05 e Decreto n° 

6.017/07, que dispõe sobre Consórcios Públicos, a Lei de Licitações n° 8.666/93, em especial o 

Artigo 24, XXVI e Lei Estadual n° 9.433/05, assim como, Contrato de Consórcio Público, 

proveniente do Protocolo de Intenções ratificado mediante Lei por todos os entes consorciados. 

 

Parágrafo Primeiro. De forma específica, o presente contrato obedece ao Art. 2º, § 3º, 

da Lei n° 11.107/05, que determina que os consórcios públicos poderão outorgar autorização de 

obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, 

observada a legislação de normas gerais em vigor. 

Parágrafo Segundo. Em conformidade com o Art. 2º, § 3º, da Lei n° 11.107/05, o Contrato 

de Consórcio Público do CDS Velho Chico estipula em sua Cláusula 8ª as finalidades do Consórcio, 

dispondo em seu inciso XII a permissão específica para execução de obras para o uso 

compartilhado ou individual dos consorciados, bem como, em sua Cláusula 9ª, determina que para 

viabilizar as finalidades poderá, conforme inciso IV, executar obras com a celebração de contratos 

administrativos. 

 

Parágrafo terceiro. O presente contrato decorre do Programa de Infraestrutura do CDS 

Velho Chico, instituído mediante Decreto n° 006/2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA– DAS OBRIGAÇÕES DO CDS VELHO CHICO /CONTRATADO: 

 

Constitui como obrigação do CDS-velho Chico: 

a) Execução da obra, conforme Projeto do anexo I, em todos os seus termos; 
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b) Contratação, mediante licitação, em observância a Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/02 e, de forma 

subsidiária, a Lei n° 9.433/05 referentes aos contratos a serem firmados com terceiros para o fiel 

cumprimento do objeto deste Contrato; 

c) Comunicar por escrito, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, ao 

ente Consorciado interrupções programadas ou qualquer atraso na obra; 

d) Prestar serviço adequado, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

e) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais; 

f) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações; 

g) Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, aos 

equipamentos e às instalações integrantes dos serviços; 

h) Prestar contas da gestão do serviço ao ente Consorciado de todos as etapas dos serviços; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ENTE CONSORCIADO/CONTRATANTE: 

 

Constitui como obrigação do Ente Consorciado: 

a) Efetuar, tempestivamente, o repasse ao CDS-Velho Chico, conforme planilha financeira 

constante no Projeto do Anexo I deste Contrato; 

b)  Planejar, regulamentar o serviço permitido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

c)  Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

d)  Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

e)  Obedecer as normas de extinção do Contrato, nos casos previstos em Lei e na forma 

prevista no contrato; 

f) Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que 

suportará as obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 

 

O valor global deste Contrato é de R$ 111.219,00 (cento e onze mil, duzentos e dezenove reais,  

cumprimento total dos serviços e execução da obra. 

 

§ 1º - O pagamento será efetivado em 02 parcelas no decorrer da obra, sendo 50% (cinquenta por 

cento) do valor na assinatura da ordem de serviço, destinado ao pagamento das despesas de 

materiais pelo Consórcio, 50% (cinquenta porcento) na entrega e finalização das obras. 

 

§2° As medições serão por m2 (metro quadrado), conforme medições atestadas pelo setor de 

Infraestrutura do Município contratante, nos termos do Artigo 40, XIV, “a”, da da lei 8.666/93, a 

contar da efetiva liquidação da despesa, conforme cronograma estabelcido no Projeto do 

Anexo I 
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§ 3º - Os valores referentes ao presente contrato, já estão inclusos todos os custos e despesas 

decorrentes de pessoal, insumos, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 

direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento; 

§ 4º - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de dotação 

orçamentária prevista no orçamento de 2023 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas, em decorrência do objeto deste Contrato, ocorrerão em conformidade com as 

seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Gestora: 01 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

Projeto: 2.002 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.20.000.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 020 

Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.21.000.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 021 

 

Dotação do Ente Municipal:  

Despesa: Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2.045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA: 

 

Este Contrato terá início em até 05(cinco) dias após a data de sua assinatura, com a ordem de 

serviço, e terá validade de 90 (noventa) dias, nos termos do Art. 57 caput e inciso I da Lei 

8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei. 

 

Parágrafo único. Este Contrato poderá ser prorrogado por mais 30(trinta) dias,  em 

virtude de motivo devidamete justificado e com base na Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES: 

 

O presente termo poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

I- Por interesse de uma das partes, com justificativa e motivação, desde que comunicada por 

escrito à pretensão de rescindi-lo com antecedência de 30(trinta) dias e cumpridos todos os atos 

do contrato até a efetiva rescisão, sob pena de seguimento compulsório do contrato; 
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II- Por motivo de interesse público, caso fortuito, força maior ou determinação legal; 

III- Por Inadimplência do Ente Consorciado, em que a obra será suspensa de forma imediata ao 

não pagamento ajustado, nas condições em que estiverem os serviços, sendo retomada a partir da 

quitação; 

IV -  Por descumprimento, por parte do Contratado, do Projeto constante no Anexo I deste 

Instrumento; 

V – Por descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais; 

VI – Quaisquer Prejuízos causados pelo descumprimento contratual ocasionará a aplicação das 

penalidades legais pertinentes a administração pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECISÃO: 

 

I- A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO enseja sua rescisão,   

de conformidade com os Art. 78 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

II- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-  

se ao CONSÓRCIO o direito à prévia e ampla defesa. 

III- O CONSÓRCIO reconhece os direitos do CONSORCIADO em caso de rescisão   

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

IV- O termo de rescisão, será precedido da relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos; Indenizações e multas; balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

 O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será estabelecido em conformidade com as 

normas de Direito Público 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

A execução do Contrato, nos termos do § 1° do art. 67 da lei n° 8.666/93, será   

acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente designados, por   

Portaria, como Representantes da Administração, que anotarão, em registro próprio, todas as 

ocorrências verificadas, adotando as providências   

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e PENALIDADES: 

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato o município poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: I - advertência; II - multa,; III - suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
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prazo não superior a 2 (dois) anos; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

Parágrafo único.  Todo e qualquer descumprimento de cláusulas previstas no 

presente contrato, acarretará em sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93  

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

 

Para dirimir as questões oriundas do presente Termo, é competente a Comarca de SERRA 

DO RAMALHO, sendo esta a comarca da sede do Consórcio Público.  

 

E por terem assim ajustado, firmam as partes este Termo, estando assinado pelas 

testemunhas adiante nomeadas, dele extraindo-se 02 (duas) cópias de igual teor e validade, 

devendo ser devidamente publicado no Diário Oficial. 

 

Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 16 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 
_____________________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO 
CASSIO GUIMARAES CURSINO 

 
 
 
 

__________________________________ 

FABIO NUNES DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL   
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TESTEMUNHAS: 

Nome: _________________________________________________________ 

RG:_________________________________ 

Assinatura: __________________________ 

 

Nome: _________________________________________________________ 

RG:________________________________ 

Assinatura: _________________________ 

 

  


